
 

 
PS06-02-IMP-13 | 00 

 
 

CERTIDÃO DELIBERAÇÃO 
REUNIÃO CÂMARA 

 

 

Página 1 / 1 

Município de Espinho | Praça Dr. José Oliveira Salvador | Apartado 700 | 4501-901 Espinho 

Tel: (+351) 22 733 58 00 | Fax: (+351) 22 733 58 52 | Email to: geral@cm-espinho.pt 

 
 

 

 

Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 141/2022: Aprovação da ata n.º 15/2022 da reunião de 11 de 
julho 
Tendo sido colocada à aprovação a ata n.º 15/2022 de 11 de julho, verificou-se que a 

mesma foi entregue em fotocópia a todos os seus elementos, pelo que se prescindiu da 

leitura da mesma, tendo a Câmara, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 

57.º do Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação em vigor, e sem 

prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos 

n.ºs 3 e 4 do artigo acima citado, deliberado aprovar a ata em questão por 

unanimidade. Participaram na votação apenas os membros do órgão executivo que 

estiveram presentes na reunião a que se reporta a ata em apreciação 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 142/2022: Pedido de prorrogação de prazo da empreitada - 
Estádio Municipal de Espinho 
Presente a informação n.º 1893/2022 do Núcleo de Mobilidade e Infraestruturas, sobre 

o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por maioria e abstenção dos vereadores do 

PSD, aprovar a prorrogação do prazo da empreitada em 126 dias, com término a 01 de 

setembro de 2023, bem como o programa de trabalhos modificado, constituído pelo 

plano de trabalhos, plano de mão de obra e plano de equipamento, bem como a 

alteração ao cronograma financeiro. Os Vereadores do PSD manifestaram intenção de 

apresentar declaração de voto por escrito, no entanto, e decorrido que foi o prazo 

regimental de 24 horas, a mesma não foi apresentada. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 143/2022: Aprovação de todas as deliberações contidas no 
relatório final do procedimento de “AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ESCOLARES – 
ANO LETIVO 2022/2023”, ao abrigo do Acordo Quadro celebrado pela Central 
de Compras da Lipor (AQ 07/2019)│Lote 4 – Fornecimento e distribuição 
agregado de refeições escolares em regime de confeção local e transportadas 
a quente 
Presente a informação n.º 1922/2022 da Divisão Económico-Financeira, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e enquanto órgão competente para a decisão de 

contratar, ao abrigo do estatuído no artigo 76.º, devidamente conjugado com o n.º 1 

do artigo 36.º, ambos do CCP, nos termos e fundamentos constantes do projeto da 

decisão de adjudicação e os demais documentos, deliberou, por maioria e abstenção 

dos vereadores do PSD: i. Aprovar do relatório final (cf. registo 2022,EXP,I,CP,631, de 

11 de julho), juntamente com os demais documentos que compõem a análise das 

propostas do procedimento para a aquisição de refeições escolares nos 

estabelecimentos de ensino do pré-escolar e do 1.º ciclo do ensino básico e na Escola 

Básica Domingos Capela (2.º, 3.º ciclos do ensino básico e secundário) do concelho de 

Espinho, para o ano letivo 2022/2023; ii. Adjudicar a aquisição de bens móveis acima 

identificada, adotada pelo procedimento por consulta prévia, ao abrigo do Acordo-

Quadro de fornecimento de refeições escolares da Central de Compras da Lipor (AQ 

07/2019), |Lote 4 – Fornecimento e distribuição agregado de refeições escolares em 

regime de confeção local e transportadas a quente, nos termos do previsto no n.º 1 do 

artigo 259.º do CCP, à pessoa coletiva número 500347506, entidade EUREST 

(PORTUGAL) - SOCIEDADE EUROPEIA DE RESTAURANTES, LDA., com sede na Avenida 

da Quinta Grande, Edifício Prime n.º 53, 6.º, 2610-156 Amadora, pelos preços 

contratuais unitários de: Almoço de alunos – 2,820001€; Almoço de adultos – 

3,760001€; Lanches de alunos – 0,658001€, todos estes acrescidos do IVA à taxa legal 

em vigor de 13%, perfazendo o preço total contratual de 743.838,66€ (setecentos e 

quarenta e três mil, oitocentos trinta e oito euros e sessenta e seis cêntimos), 

acrescidos do IVA à taxa legal em vigor de 13%; iii. Determinar o valor da caução no 

montante de 37.191,93€ (trinta e sete mil, cento e noventa e um euros e noventa e 

três cêntimos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total desta 
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adjudicação, conforme previsto no n.º 1 do artigo 89.º do CCP e na cláusula 17.ª do 

convite; iv. Aprovar a minuta do contrato (que se anexa), nos termos e para os efeitos 

do previsto no artigo 98.º do CCP. Os Vereadores do PSD manifestaram intenção de 

apresentar declaração de voto por escrito, no entanto, e decorrido que foi o prazo 

regimental de 24 horas, a mesma não foi apresentada. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 144/2022: Aplicação automática das Tarifas Sociais da Água, 
Saneamento e Resíduos Sólidos Urbanos 
Presente a informação n.º 1925/2022 do Departamento de Administração Geral, sobre 

o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar e submeter à 

Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 3.º e dos nºs 1 e 

2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, na sua redação atual, 

a atribuição automática da Tarifa Social da Água, Saneamento e Resíduos Sólidos 

Urbanos (TSA), para utilizadores domésticos, dispensando requerimento e 

apresentação de qualquer documento comprovativo de situação de carência 

económica.  
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 145/2022: Proposta de “Protocolo que regula as «Condições 
de Contratação e Funcionamento das Equipas de Intervenção Permanente»” a 
celebrar entre a Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC), 
o Município de Espinho e a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários 
do Concelho de Espinho 
Presente a informação n.º 1811/2022 do Serviço Municipal de Proteção Civil, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta de minuta de 

protocolo em causa anexa, com a qual concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar 

a presente minuta e celebrar o referido protocolo com a Autoridade Nacional de 

Emergência e Proteção Civil (ANEPC), o Município de Espinho e a Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Concelho de Espinho, ao abrigo do previsto 

na Portaria n.º 322/2021, de 29 de dezembro, com vista a regular as «Condições de 

Contratação e Funcionamento das Equipas de Intervenção Permanente». 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 146/2022: Proposta de celebração de adenda ao “ACORDO DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO MUNICÍPIO DE ESPINHO PARA A 
FREGUESIA DE ESPINHO”, celebrado em 28 de outubro de 2019, para 
atualização dos recursos financeiros para 2023. 
Presente a informação n.º 1826/2022 da Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta 

de atualização do montante global dos recursos financeiros para 2023 previstos no 

acordo de transferência de recursos celebrado com a Freguesia de Espinho, com a qual 

concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar essa proposta e submeter a mesma à 

Assembleia Municipal, para aprovação ao abrigo da competência prevista no n.º 1 do 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, mais tendo deliberado, conexamente, aprovar a 

proposta de minuta de adenda ao acordo de transferência de recursos, que se destina 

a formalizar esta atualização de valores para 2023. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 147/2022: Proposta de celebração de adenda ao “ACORDO DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO MUNICÍPIO DE ESPINHO PARA A 
FREGUESIA DE ANTA E GUETIM”, celebrado em 28 de outubro de 2019, para 
atualização dos recursos financeiros para 2023. 
Presente a informação n.º 1828/2022 da Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta 

de atualização do montante global dos recursos financeiros para 2023 previstos no 

acordo de transferência de recursos celebrado com a Freguesia de Anata e Guetim, 

com a qual concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar essa proposta e submeter 

a mesma à Assembleia Municipal, para aprovação ao abrigo da competência prevista 

no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, mais tendo deliberado, 

conexamente, aprovar a proposta de minuta de adenda ao acordo de transferência de 

recursos, que se destina a formalizar esta atualização de valores para 2023. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 148/2022: Proposta de celebração de adenda ao “ACORDO DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO MUNICÍPIO DE ESPINHO PARA A 
FREGUESIA DE SILVALDE”, celebrado em 28 de outubro de 2019, para 
atualização dos recursos financeiros para 2023. 
Presente a informação n.º 1829/2022 da Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta 

de atualização do montante global dos recursos financeiros para 2023 previstos no 

acordo de transferência de recursos celebrado com a Freguesia de Silvalde, com a qual 

concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar essa proposta e submeter a mesma à 

Assembleia Municipal, para aprovação ao abrigo da competência prevista no n.º 1 do 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, mais tendo deliberado, conexamente, aprovar a 

proposta de minuta de adenda ao acordo de transferência de recursos, que se destina 

a formalizar esta atualização de valores para 2023 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 149/2022: Proposta de celebração de adenda ao “ACORDO DE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO MUNICÍPIO DE ESPINHO PARA A 
FREGUESIA DE PARAMOS”, celebrado em 28 de outubro de 2019, para 
atualização dos recursos financeiros para 2023. 
Presente a informação n.º 1830/2022 da Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). 

Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e a proposta 

de atualização do montante global dos recursos financeiros para 2023 previstos no 

acordo de transferência de recursos celebrado com a Freguesia de Paramos, com a 

qual concordou, deliberou, por unanimidade, aprovar essa proposta e submeter a 

mesma à Assembleia Municipal, para aprovação ao abrigo da competência prevista no 

n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 57/2019, mais tendo deliberado, conexamente, 

aprovar a proposta de minuta de adenda ao acordo de transferência de recursos, que 

se destina a formalizar esta atualização de valores para 2023. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 150/2022: Aprovação das “Normas Internas de Organização e 
Funcionamento das Atividades de Animação e de Apoio à Família da Educação 
Pré-Escolar e da Componente de Apoio à Família do 1.º Ciclo do Ensino Básico 
da Rede Pública do Concelho de Espinho” 
Presente a informação n.º 1879/2022 da Divisão de Educação e Cultura, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente o acima considerado e a proposta de projeto de Normas 

Internas em causa anexa, com a qual concordou, deliberou, por maioria e abstenção 

dos vereadores do PSD, no âmbito das competências no Decreto-Lei n.º 21/2019 e na 

Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto (II Série), e ao abrigo da competência 

regulamentar própria prevista no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa 

e na parte final da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual), aprovar as “Normas Internas de Organização e Funcionamento das 

Atividades de Animação e de Apoio à Família da Educação Pré-Escolar e da 

Componente de Apoio à Família do 1.º Ciclo do Ensino Básico da Rede Pública do 

Concelho de Espinho”, com vista à definição das regras que disciplinam e fixam a sua 

organização, funcionamento e utilização. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 25/07/2022 

 

Deliberação Nº 151/2022: Pedido de interrupção de ruas para procissão 
Nossa Sr.ª do Mar – Silvalde  
Presente a informação n.º 1870/2022 do Núcleo de Mobilidade e Infraestruturas, sobre 

o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, autorizar o encerramento 

e condicionamento da circulação automóvel dos arruamentos constantes do percurso 

da procissão em honra da Nossa Sra. do Mar 
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